INDICAÇÃO Nº 
2096
, DE 2006






Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar, aos órgãos competentes, a adoção das medidas urgentes e necessárias visando a liberação de recursos financeiros ao município de Tapiraí, para a construção de uma unidade escolar de 5º à 8º séries no distrito de Rio Turvo, naquele município.

JUSTIFICATIVA






A medida se faz necessária pois 50% (cinqüenta por cento) da população tapiraiense reside no distrito de Rio Turvo, onde há uma grande demanda dês alunos, Como o distrito não possui escolas suficientes para atender sua demanda, os alunos precisam se descolar para as escolas do centro da cidade, por meio de ônibus coletivo. Além disso, as salas de aula estão superlotadas.






O atendimento da presente propositura trará muitos benefícios para os moradores do distrito de Rio Turvo. Os alunos terão maior comodidade, não necessitando se deslocar até o centro da cidade, reduzindo os custos com a educação e certamente, aumentando o aproveitamento escolar.






Os fatos nos foram trazidos pelo Vereador Eduardo Hideto Suzuki, presidente da Câmara Municipal de Tapiraí e são suficientes para justificar a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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